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DECRETOS

DECRETO Nº 1470, DE 10 DE JULHO DE 2023

Exonera Bruna Vaz de Melo, do do cargo em comissão de Assessora Nível IV, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 055/SEMPBA/2023, (ID 190384)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Bruna Vaz de Melo, do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023 

[assinado eletronicamente] 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1471, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Simone Rocha Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de 
Veterinário da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município 
de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do memorando n. 055/SEMPBA/2023, (ID 190384)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Simone Rocha Carvalho, do cargo em comissão de As-
sessora de Veterinário da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal 
do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
 ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1472, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Keliane Teixeira Lima, do cargo em comissão de Coordenadora de Escri-
turação Escolar, da Superintendência de Gestão Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando o teor do Memorando n. 558/23/GAB/SEMED, (ID 191893) 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Keliane Teixeira Lima, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1473, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Exonera Lara Karine Brondolo Aguilar, do cargo em comissão de Assistente Ad-
ministrativo, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando APOIOADM/SEMPLAN/2023, (ID 196954) 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Lara Karine Brondolo Aguilar, do cargo em comissão 
de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Planejamento do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1474, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Zilanda Guedes, do cargo em comissão de Assistente de Fiscalização e 
Controle da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando /APOIOADM/SEMPLAN/2023, (ID 202786)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Zilanda Guedes, do cargo em comissão de Assistente de 
Fiscalização e Controle da Secretaria Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 05 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1475, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Magda de Souza Oliveira, do cargo em comissão de Assessora de Limpeza 
Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o teor do Memorando n. 308/SEMOSP, (ID 202047)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Magda de Souza Oliveira, do cargo em comissão de Asses-
sora de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
  

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO 1476, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Vanessa Leite Barbosa, da função gratificada de Diretora  da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental Ulisses Matosinho Peres de Pontes, da Secretaria 
Municipal de Educação de  Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 583/23/GAB/SEMED, (ID 201029) 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Vanessa Leite Barbosa, da função gratificada de Diretora 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ulisses Matosinho Peres de Pontes, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é 
“Escola Rural Núcleo 2”.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1477, DE 10 DE JULHO DE 2023
  

Exonera Samara Farias Emerick Barboza, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área de Saneamento Ambiental, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 206/GAB/SEMEIA/2023, (ID 200310)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Samara Farias Emerick Barboza, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Saneamento Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1478, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Designa Ana Carolina Mendonça Michelato, para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Controlador-Geral do Município de Ji-Paraná, 
durante o período de férias do titular, e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Documento, (ID 199714),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Ana Carolina Mendonça Michelato, para exercer 
interinamente as funções atribuídas ao cargo de Controlador-Geral do Município 
de Ji-Paraná, no período de 17 a 26 de julho de 2023, durante o período de férias 
do titular, com ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1479, DE 10 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Magda de Souza Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora 
de Cemitério, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o teor do Memorando n. 308/SEMOSP, (ID 202047)
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Magda de Souza Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisora de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
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Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO 1480, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Ana Paula da Silva Albuquerque para ocupar a função gratificada de Diretora  
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ulisses Matosinho Peres de Pontes, 
da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 583/23/GAB/SEMED, (ID 201029) 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula da Silva Albuquerque, para ocupar a função gra-
tificada de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ulisses Matosinho 
Peres de Pontes, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, 
cuja tipologia é “Escola Rural Núcleo 2”.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1481, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia, interinamente, Francielly Janaina dos Santos, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Cirúrgica do Hospital 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1405, de 22 
de julho de 2005,
 
Considerando que a servidora Joana Darc da Cruz esta de licença para tratamento 
de saúde, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 438/DRH-SEMUSA/2023, (ID 195415)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Francielly Janaina dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Cirúrgica do Hospital 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular estiver 
afastada de licença para tratamento de saúde.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1482, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia Fernanda Medeiros de Souza, para ocupar o cargo em Assessora Nível 
III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 438/DRH-SEMUSA/2023, (ID 195415)

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Medeiros de Souza, para ocupar o cargo em Asses-
sora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

 Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1483, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia Marlucia de Jesus Rafael, para ocupar o cargo em Assessora Nível III 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 438/DRH-SEMUSA/2023, (ID 195415)
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica nomeada Marlucia de Jesus Rafael, para ocupar o cargo em Assessora 
Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

 Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1484, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia Olga de Andrade Gomes Rondom, para ocupar a função gratificada de 
Diretora de Enfermagem do Centro de Parto Normal do Hospital Municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 442/DRH/SEMUSA/2023, (ID 197681)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Olga de Andrade Gomes Rondom, para ocupar a função 
gratificada de Diretora de Enfermagem do Centro de Parto Normal do Hospital 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
  

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1485, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Herlany Martins Lima Emmerich, para ocupar a função gratificada 
de Coordenadora de Processos, da Secretaria Municipal de Educação do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, através do Me-
morando n. 577/23/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Herlany Martins Lima Emmerich, para ocupar a função 
gratificada de Coordenadora de Processos, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1486, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Bruna Vaz de Melo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
de Veterinário da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do 
Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do memorando n. 055/SEMPBA/2023, (ID 190384)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Bruna Vaz de Melo, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora de Veterinário da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal 
do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
 ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1487, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Simone Rocha Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 055/SEMPBA/2023, (ID 190384)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Simone Rocha Carvalho, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1488, DE 10 DE JULHO DE 2023
  

Nomeia Inelmar Santos de Souza, para ocupar a função gratificada de Secre-
tário do Centro Municipal de Educação Infantil Primavera, do Município de 
Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando n. 566/23/GAB/SEMED, (ID 195523)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Inelmar Santos de Souza, da função gratificada 
de Secretário do Centro Municipal de Educação Infantil Primavera, do Município 
de Ji-Paraná, cuja tipologia é Escola Urbana Núcleo 1.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1489, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia Jorge Luiz Costa Lenke, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de 
Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos do Muni-
cípio de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o teor do memorando n. 309/SEMOSP/2023, (ID 201906)
  
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Jorge Luiz Costa Lenke, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1490, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Yago Kyumes Silva Silvestre Bremenkamp, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente de Fiscalização e Controle da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando /APOIOADM/SEMPLAN/2023, (ID 205102)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Yago Kyumes Silva Silvestre Bremenkamp, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente de Fiscalização e Controle da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 05 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1491, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Irene Nunes de Andrade, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Ofício n. 196/FCJP/2023, (ID 198398)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Irene Nunes de Andrade, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1492, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Vanda Ferreira Nobres Fernandes, do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Ofício n. 196/FCJP/2023, (ID 198398)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Vanda Ferreira Nobres Fernandes, do cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
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de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1493, DE 10 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Pâmela dos Santos Francisco, do cargo em comissão de Assessora Nível 
III da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando Memorando APOIOADM/SEMPLAN/2023, (ID 205100)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Pâmela dos Santos Francisco, do cargo em comissão 
de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de 
Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
  

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1494, DE 10 DE JULHO DE 2023
  
Nomeia Ana Maria Pereira Visitin da Silva, para ocupar função gratificada de Chefe 
de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, (ID 200979)
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Ana Maria Pereira Visitin da Silva, para ocupar a função 
gratificada em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1495, DE 10 DE JULHO DE 2023
  

Nomeia Pamela dos Santos Francisco, para ocupar o cargo em comissão de Assistente 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando APOIOADM/SEMPLAN/2023, (ID 205100)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Pamela dos Santos Francisco, para ocupar o cargo em 
comissão de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 03 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

TERMO DE REVOGAÇÃO
TERMO DE REVOGAÇÃO 

Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), da Câmara Municipal 
de Ji- Paraná, no uso das suas atribuições legais, respaldada do setor solicitante 
Departamento de Serviços Gerais (ID 36424) REVOGO  o Termo de Dispensa 
de Licitação nº 12/2023 (ID43225),referente ao Processo Administrativo nº144/
CMJP/2023, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de lavagem e higienização de veículos oficiais desta Casa de Leis sen-
do feita em favor do preponente: R&R MULTI SERVIÇOS LTDA, sob  CNPJ 
nº 30.559.779/0001-40,  no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 
reais), mediante a obrigatoriedade do ato ressalta-se que: Tendo em vista que não 
será mais necessária a aquisição do objeto em razão de alterações dos serviços 
pretendidos pela presidência da Câmara Municipal(ID 41201). 
Estando assim, revoga o ato.

Ji- Paraná/RO 11 de julho de 2023

(assinado eletronicamente)
Rusenilda F. de Almeida Aguiar

Agente de Contratação-CMJP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital de Convocação 001 de 10/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 211261 e CRC: E79554C8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná - AGERJI

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/AGERJI/2023

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-
AGERJI, RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
2.271, de 07 de março de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de 2023, CONVOCA os
membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB, conforme Resolução nº 007, de 01 de
junho de 2023, Resolução nº 010 de 20 de junho de 2023, Resolução nº 011, de 26 de junho de 2023 para a
reunião de POSSE e DELIBERAÇÕES de seus membros.

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico COMSAB para assinatura do
Termo de Posse e deliberação da pauta do dia, convocação única: Relrisson de Souza Soares, Eduardo Lage
Moreira, Marcos Pereira dos Santos, Gileno Cerqueira Santos, Roabe Rodrigues de Oliveira e Guilherme de
Oliveira Marinho. Os convocados devem comparecer na sede da AGERJI, às 09:00h, no dia 17 de julho de
2023, munidos dos documentos pessoais.

PAUTA:        
1-      ITEM: Assinatura de posse de seus membros e definição de suas funções.
2-      ITEM: Aprovar ou não o Regimento Interno COMSAB.
3-      ITEM: Aprovar as Normas de Referência da AGERJI:

a.   Norma nº 001/GAB/PRES/2022 Penalidades;
b.   Norma de Contrato da AGERJI nº 004/GAB//PRES/2022 Norma de Contrato.

Publique-se e intime-se bom despacho, 11 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)
GEZER LIMA DE SOUZA

Diretor Presidente
Decreto nº 0901/GAB/PM/JP/2023
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Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GEZER LIMA DE SOUZA, DIRETOR - PRESIDENTE
DA AGERJI, em 11/07/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

PORTARIA N. 006/SEMG/PMJP/2023 de 01 DE JUNHO DE 2023 
 

Nomeia Comissão Especial para 
fiscalizar certificar o recebimento e 
entrega de materiais de consumo. 

 
 O Secretário Municipal de Governo, no uso suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas, 
 

Considerando a necessidade de nomear comissão especial para proceder à 
fiscalização e certificação da entrega do serviço prestado através da contratação de 
empresa especializada na execução de Buffet (Coffee Break), para atender as 
necessidades do Município dada a realização da 10ª Feira Rondônia Rural Show 
Internacional conforme Processo Administrativo 1-6038/2023. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Para proceder à fiscalização e certificação da prestação de serviços 

com a contratação de empresa especializada em Buffet (Coffee Break), para atender as 
necessidades do Município dada a realização da 10ª Feira Rondônia Rural Show 
Internacional, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro: 

 
a) Wilson Neves de Oliveira;  
b) Elisangela Bandeira do Nascimento;  
c) Adriana de Nazaré Alves Palha. 
 
Art. 2º A comissão ora nomeada, deverá controlar, certificar a entrega do 

Coffee – Break, emitindo Termo de Recebimento; 
 

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao 

dia 19 de maio do corrente ano. 
      

  Ji-Paraná, 01 de junho de 2023. 
 

ADRIEL FONSECA 
Secretário Municipal de Governo 

Decreto n. 00049/GAB/PM/JP/2023 

ID: 212506 e CRC: E6443855
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

PORTARIA N. 006/SEMG/PMJP/2023 de 01 DE JUNHO DE 2023 
 

Nomeia Comissão Especial para 
fiscalizar certificar o recebimento e 
entrega de materiais de consumo. 

 
 O Secretário Municipal de Governo, no uso suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas, 
 

Considerando a necessidade de nomear comissão especial para proceder à 
fiscalização e certificação da entrega do serviço prestado através da contratação de 
empresa especializada na execução de Buffet (Coffee Break), para atender as 
necessidades do Município dada a realização da 10ª Feira Rondônia Rural Show 
Internacional conforme Processo Administrativo 1-6038/2023. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Para proceder à fiscalização e certificação da prestação de serviços 

com a contratação de empresa especializada em Buffet (Coffee Break), para atender as 
necessidades do Município dada a realização da 10ª Feira Rondônia Rural Show 
Internacional, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro: 

 
a) Wilson Neves de Oliveira;  
b) Elisangela Bandeira do Nascimento;  
c) Adriana de Nazaré Alves Palha. 
 
Art. 2º A comissão ora nomeada, deverá controlar, certificar a entrega do 

Coffee – Break, emitindo Termo de Recebimento; 
 

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao 

dia 19 de maio do corrente ano. 
      

  Ji-Paraná, 01 de junho de 2023. 
 

ADRIEL FONSECA 
Secretário Municipal de Governo 

Decreto n. 00049/GAB/PM/JP/2023 

ID: 212506 e CRC: E6443855
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

PORTARIA Nº 7/ADM-SEMASF/2023                       Ji-Paraná/RO, 27 de junho de 2023

Designa os servidores abaixo relacionados, para compor a comissão de
recebimento de serviços e materiais, adquiridos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Família (SEMASF).

 
Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva, Secretária Municipal de Assistência Social e da

Família, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei
283 de 09 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Família (SEMASF) de Ji-Paraná, e,
 

Considerando a necessidade de termos uma Comissão para receber, conferir e cerficar os serviços
e materiais adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF).

 
RESOLVE:

Art. 1º - Para compor a comissão de recebimento de serviços e materiais adquiridos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF) ficam designados os servidores:

Abssaléia Moreira De Souza (Zeladora);
Antonio Diego Ferreira Marns (Secretário Execuvo);
Caius Dionízio Braga Tavares (Assessor Execuvo);
Debora Crisane Pellenz (Gerente da Vigilância Socioassistencial);
Diego Costa Diniz (Assessor Técnico do CREAS);
Gilson Lopes Soares (Diretor da Proteção Social Especial);
Glecia Ranny Alves (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CREAS);
Inês Maria Anastácio Vicente (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CREAS);
Leidiana Silva de Souza (Gerente Especial Administravo/Contábil/Econômico do FMAS);
Leila Aparecida Fonseca Almeida (Gerente de Desenvolvimento Pessoal);
Lidiane Tanazildo da Costa (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CRAS Jardim dos
Migrantes);
Marcorélio da Silva Munhóz (Assistente Social);
Maurizia Gomes de Oliveira (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CRAS Morar
Melhor);
Natália de Assis Maximiano (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CRAS Roda
Moinho);
Sônia Ferreira de Castro Marns (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CRAS São
Francisco);
Mayza Galvão Santos (Inspetora de páo);
Paula Gerlinski de Paula (Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do Centro de
Convivência do Idoso);
Prince Emanoelle Dantas Moreda (Diretora da Proteção Social Básica);
Quele Regina dos Santos Reis (Assessor Nível III);
Tácila Siqueira da Silva (Assessora Nível I);
Vanusa Fernandes de França Pinheiro (Gerente Especial de Polícas Públicas para Família);
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Art. 2º - A Comissão deverá receber conferir e cerficar os materiais e equipamentos licitados e
adquiridos no Almoxarifado Central e no setor de Patrimônio, as locações em geral e as prestações de
serviços adquiridos e/ou contratados por esta Secretaria.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a parr desta data, revogando as Portarias nº

007/SEMASF/2023 de 30 de março de 2023.
 

 (assinado eletronicamente)
Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 0757/GAB/PM/JP/2023
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